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 08.244.0008.2029SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO SOCIAL, CULTURAL E ESPORTIVA
 3.3.50.43.00.0SUBVENÇÕES SOCIAIS
 2940        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         1.935,00
 16.006FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A PESSOA IDOSA     
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3540        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                  2.900,00
 17.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 12.122.0012.2034ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 3660        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          12.000,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4560        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            2.000,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4600        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4700        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            9.400,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4840        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                               200,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 4900        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          46.479,47
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4910        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                               900,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 4950        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO                                                1.900,00
 21.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 22.661.0025.2045ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 5090        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            4.000,00
 22.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5350        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                            8.000,00
 23.002DIVISAÕ DE ESPORTES                                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5810        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    5.000,00
 24.001GABINETE DO SECRETARIO                                                 
 15.451.0018.2053ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6110        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                       920,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                              
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 6230        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          5.000,00
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6580        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        14.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6680        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          3.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7010        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        20.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7030        00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7100        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          9.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7110        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               1.000,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7230        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               2.000,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO NATURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7270        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar           Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               4.000,00
 26.003DIVISÃO DE COLETA SELETIVA                                              
 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7470        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               3.000,00
 26.003DIVISÃO DE COLETA SELETIVA                                              
 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7510        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar         Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  4.000,00

 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7860        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar          Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 197.844,47
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 02 dias do mês de 
setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: 
LUIS ANTONIO CONFORTINI

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 253/2019.
 SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.695 de 24 de 
setembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	
na quantia de R$ 4,68 (Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos) destinado ao reforço das dotações 
abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:	
 Despesa:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.143 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER
 6335 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                  
 Fonte: 807 – CONVENIO N.069/2018 RECAPE ASFALTICO .....................................4,68
 TOTAL ......................................................................................................................... 4,68
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.143 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER
 6334 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte: 807 – CONVENIO N.069/2018 RECAPE ASFALTICO .................................... 4,68
 TOTAL ......................................................................................................................... 4,68
 Art. 3º-  Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 24 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado:
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 254/2019.
 SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.696 de 24 de 
setembro de 2019.
 D E C R E T A:
		 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
quantia de R$ 18,59 (Dezoito Reais e Cinquenta e Nove Centavos) destinado ao reforço das dotações 
abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:	
 Despesa:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.145 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER 
 6336 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                  
 Fonte: 814 – CONVÊNIO RECAPE ASFÁLTICO DER .............................................. 18,59
 TOTAL ....................................................................................................................... 18,59
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.145 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER 
 6333 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                 
 Fonte: 814 – CONVÊNIO RECAPE ASFÁLTICO DER .............................................. 18,59
 TOTAL ....................................................................................................................... 18,59
 Art. 3º-  Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 24 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado:
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 255/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.584 de 29 de 
janeiro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 49.400,42 
(Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos Reais e Quarenta e Dois Centavos), na Prefeitura Municipal de 
Alvorada	do	Sul	–	Pr.,	conforme	se	especifica	abaixo:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.055 ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO  
   E INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL 
 6621 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações
 Fonte: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS ................................... 49.400,42
 TOTAL ................................................................................................................. 49.400,42
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, 
destina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas na fonte de recursos 501 (Receitas 
de Alienações de Ativos), provenientes de excesso de arrecadação do exercício corrente e superávit 
de exercício anterior.
	 Art.	2º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 24 dias do mês de 
setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade
   

DECRETO N.º 256/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.676 de 14 de agosto de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 30.000,00 
(Trinta	Mil	Reais),	na	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	–	Pr.,	conforme	se	especifica	abaixo:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.055 ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 
E INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL 
 6621 – 44.90.51.00.00Obras e Instalações
 Fonte: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS .....................................30.000,00
 TOTAL ................................................................................................................. 30.000,00
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, 
destina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas na fonte de recursos 501 (Receitas 
de Alienações de Ativos), provenientes de excesso de arrecadação do exercício corrente e superávit 
de exercício anterior.
	 Art.	2º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 24 dias do mês de 
setembro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade
        
ATA DA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER A ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRO-

POSTAS APRESENTADAS, RELATIVAS À CONCORRÊNCIA PÚBLICA 10/2019, CUJO OBJETO É 
A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, CONFORME LEI MUNICIPAL 2682/2019. 

 Aos quaro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 13:00 horas, reuniu-

se a Comissão de Julgamento designada pelo Decreto n° 01/2019 de 03 de 
janeiro de 2019, para proceder a abertura e julgamento da (s) proposta (s) 
da Concorrência Pública n° 010/2019, de 29 de agosto 2019, cuja cópia faz 
parte do presente processo, destinada para alienação de bens inservíveis imóveis, de acordo com as 
prerrogativas da Lei Municipal 2628/2019. Conforme Edital 10/2019 
 (...)
 Lote 001 – Lote de terra nº 05-D da quadra nº. 01, situado na Rua Projetada X, s/nº., 
medindo 479,54 m², do loteamento Jardim Loteamento Comercial Jardim Santa Rosa, da cidade de 
Alvorada do Sul, comarca de Bela Vista do Paraíso - PR, inscrito sob matrícula nº. 12.961 no CRI de 
Bela Vista do Paraíso. Valor mínimo do lance é de R$ 31.170,10 (trinta e um mil cento e setenta reais 
e dez centavos). 
 Lote 002 – Lote de terra nº 05-E da quadra nº. 01, situado na Rua Projetada X, s/nº., 
medindo 500,05 m², do loteamento Jardim Loteamento Comercial Jardim Santa Rosa, da cidade de 
Alvorada do Sul, comarca de Bela Vista do Paraíso - PR, inscrito sob matrícula nº. 12.962 no CRI de 
Bela Vista do Paraíso. Valor mínimo do lance é de R$ 32.503,25 (trinta e dois mil quinhentos e três reais 
e vinte e cinco centavos). 
 Lote 003 – Lote de terra nº 05-F da quadra nº. 01, situado na Rua Projetada X, s/nº., 
medindo 520,56 m², do loteamento Jardim Loteamento Comercial Jardim Santa Rosa, da cidade de 
Alvorada do Sul, comarca de Bela Vista do Paraíso - PR, inscrito sob matrícula nº. 12.963 no CRI de 
Bela Vista do Paraíso. Valor mínimo do lance é de R$ 33.836,40 (trinta e três mil oitocentos e trinta e 
seis reais e quarenta centavos).
 Lote 004 – Lote de terra nº 04 da quadra nº. 01, situado na Rua Anita Garibaldi, s/nº., 
medindo 1.101,90 m², do loteamento Jardim Loteamento Comercial Jardim Santa Rosa, da cidade de 
Alvorada do Sul, comarca de Bela Vista do Paraíso - PR, inscrito sob matrícula nº. 12.802 no CRI de 
Bela Vista do Paraíso. Valor mínimo do lance é de R$ 71.626,10 (setenta e um mil seiscentos e vinte e 
seis reais e dez centavos).  
 (...)
 Presente à Comissão com Senhor ROBERES RIVELINO DA SILVA – Presidente desig-
nado,	EVER	DONIZETE	DUGOLIN	e	MARINETE	PIOVESANA,	–	Equipe	de	apoio.	Inicialmente	ficou	
constatado que protocolaram os envelopes as seguintes proponentes: (1) Luciano Aparecido Juliat, e 
(2) Valdecir Freitas, (3) Rodrigo Porfírio, (4) Leonilda Bazoni (5) Rodrigo Routulo. Iniciando os traba-
lhos, deu-se a faze de abertura dos envelopes contendo dos documentos de habilitação e propostas, 
onde	ficou	constatado	que	ambas	proponentes	foram	habilitadas	por	terem	atendido	todos	os	requisitos	
do	edital,	onde	ficou	observada	a	seguinte	situação:	
 Lote 01:
	 Descrição	 	 	 Valor	 	 Classificação	
 (1) Luciano Aparecido Juliat n/c 
 (2) Valdecir Freitas  R$ 31.500,10 Vencedor 
 (3) Rodrigo Porfírio  n/c 
 (4) Leonilda Bazoni (5)  n/c 
 (5) Rodrigo Routulo  n/c 
 Lote 02:
	 Descrição	 	 	 Valor	 	 Classificação
 (1) Luciano Aparecido Juliat R$ 33.550,00 Vencedor
 (2) Valdecir Freitas  n/c 
 (3) Rodrigo Porfírio  n/c 
 (4) Leonilda Bazoni (5)  n/c 
 (5) Rodrigo Routulo  n/c 
 Lote 03:
	 Descrição	 	 	 Valor	 	 Classificação
 (1) Luciano Aparecido Juliat n/c 
 (2) Valdecir Freitas  n/c 
 (3) Rodrigo Porfírio  n/c 
 (4) Leonilda Bazoni (5)  n/c 
 (5) Rodrigo Routulo  R$ 35.000,00 Vencedor 
 Lote 04:
	 Descrição	 	 	 Valor	 	 Classificação
 (1) Luciano Aparecido Juliat n/c 
 (2) Valdecir Freitas  n/c 
	 (3)	Rodrigo	Porfírio	 	 R$	71.700,00																Segundo	Classificado
 (4) Leonilda Bazoni (5)  R$ 77.210,00 Vencedora 
 (5) Rodrigo Routulo  n/c 
 Diante de tais fatos, o Sr. Presidente, solicitou que os presentes assinassem a presente 
ata, o qual contém as propostas de preços. Desta forma, após as devidas constatações, tanto por parte 
dos licitantes quanto das pessoas designadas para o ato, chegou-se a seguinte decisão por parte do 
Presidente:	Todas	os	Licitantes	foram	habilitados	por	terem	atendido	fielmente	as	prerrogativas	conti-
das no edital. O pagamento dos lotes deverá ocorrer de acordo com o Edital CP 10/2019. 
 Fica aberto o prazo para depósito do valor calção referente ao arrematado sob pena de 
desclassificação	do	 lote,	 caso	o	depósito	não	ocorra	até	a	data	programada,	 serão	convocados	os	
classificados	de	acordo	com	a	ordem	classificatória	de	suas	propostas.	
	 Conta	para	depósito	identificado:
 Agência do Banco do Brasil: 1431-1;
 Conta Corrente nº. 10141-9.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
Presidente 

MARINETE PIOVESANA
APOIO

EVER DONIZETE DUGOLIN
APOIO

LEI  Nº 2695/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 6,00 (Seis 
Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 
 15.451.0018.2.143 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER
 6335 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                  
 Fonte: 807 – CONVENIO N.069/2018 RECAPE ASFALTICO .................................... 6,00
 TOTAL ......................................................................................................................... 6,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	1º,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2.143 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER
 6334 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte: 807 – CONVENIO N.069/2018 RECAPE ASFALTICO ...................................... 6,00
 TOTAL .......................................................................................................................... 6,00
 Art. 3º- O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente a devolução rendimentos do Convênios Recape Asfáltico DER na fonte recursos: 807- 
CONVENIO N.069/2018 RECAPE ASFALTICO, através do Contrato de Repasse que entre si  celebram 
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL  e o Municipio de 
Alvorada do Sul, com a interferência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER,  objetivando a 
trafegabilidade, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  do exercício.
	 Art.	4º-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	ficao	
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -  Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 24 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2696/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	
ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 25,00 (Vinte e Cinco 
Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.145 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER 
 6336 – 33.22.93.00.00Indenizações e Restituições                                                  
 Fonte: 814 – CONVÊNIO RECAPE ASFÁLTICO DER ............................................. 25,00
 TOTAL ........................................................................................................................ 25,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	1º,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.145 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO DER
 6333 – 44.90.51.00.00Obras e Instalações                                                 
 Fonte: 814 – CONVÊNIO RECAPE ASFÁLTICO DER ............................................. 25,00
 TOTAL ........................................................................................................................ 25,00
 Art. 3º- O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única  
e exclusivamente a devolução rendimentos do Convênios Recape Asfáltico DER na fonte recursos: 
814- CONVENIO RECAPE ASFÁLTICO DER, através do Contrato de Repasse que entre si  celebram 
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL  e o Municipio de 
Alvorada do Sul, com a interferência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER,  objetivandeo 
a trafegabilidade, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
	 Art.	4º-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	ficao	
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	


